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2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 160 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 160 / 2010, celebrado com a empresa 
ROGÉRIO VIANA, para a prestação dos SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NOS 
APARELHOS DAS TORRES DE TELEVISÃO, aditivando o 
elemento de despesa e a fonte de recursos.  
  

Paty do Alferes, 16 de fevereiro de 2012. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

COMUNICADO DE LICITAÇÃO 

 

CARTA CONVITE 001/2012 

 

A Câmara Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, 

modalidade Carta Convite. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEL PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Dia: 12 de março de 2012; às 14:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Paty do 

Alferes, à Rua Coronel Manoel Bernardes, 378 – Centro – Paty do Alferes/RJ. 

 

Informações pelo telefone: (24) 2485-1230. 

 

Paty do Alferes, 29 de fevereiro de 2012 

Diretoria Administrativa 

CONTRATO 009 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
contrato com a empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA, para a aquisição de oxigênio, gasoso, 
incolor, inodoro, insípido, comprimido, para uso em solda, pressão 
200 libras/10m3, acondicionado em cilindro de 10m3, com 
válvula de segurança e capacete protetor, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), com vigência até 31 de dezembro de 2012.   

  
 

 Paty do Alferes, 29 de fevereiro de 2012. 
 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 011 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa SKYCITITIZEN 
MONITORAMENTO VEICULAR E
COMERCIO LTDA - ME, para a prestação dos 
serviços de monitoramento, rastreamento, localização 
e bloqueio veicular – via satélite, no valor de R$ 
6.192,00 (seis mil cento e noventa e dois reais), no 
período de 12 (doze) meses.   

  
 Paty do Alferes, 29 de fevereiro de 2012. 

 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A   Nº 043/2012 – G.P. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520/2008 de 23/09/2008 – Plano 
de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes, alterado pela Lei Municipal nº 1545/2008 de 09/12/2008 – tabela 
de vencimentos; 
 
CONSIDERANDO  o artigo 95 com artigo 113 da Lei Municipal nº 
1519/2008; 
 
CONSIDERANDO o Art. 18, inciso I alínea ¨e ¨ e Art. 23 da Lei Municipal 
nº 1.403/2007 
 
CONSIDERANDO o artigo 6º e 7º da EC 41/2003; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0522/2012 de 20/01/2012; 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Conceder APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com paridade garantida, com proventos integrais, ao 
senhor VANDIR GOMES DA ROCHA matrícula nº 550/01, MOTORISTA  
¨D¨. Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º - Esta portaria produz seus efeitos à partir de 01 de março do ano 
em curso revogando-se as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 01 de março de 2012. 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  N º  044/2012 G. P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520/2008 de 23/09/2008 – Plano de 
Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Paty do Alferes, 
alterado pela Lei Municipal nº 1545/2008 de 09/12/2008 – tabela de 
vencimentos; 
 
CONSIDERANDO  o artigo 95 com artigo 113 da Lei Municipal nº 1519/2008; 
 
CONSIDERANDO o Art. 18, inciso I alínea ¨e ¨ e Art. 23 da Lei Municipal nº 
1.403/2007 
 
CONSIDERANDO o artigo 6º e 7º da EC 41/2003; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 0522/2012 de 20/01/2012 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fixar os proventos de inatividade por APOSENTADORIA TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO com proventos integrais, ao Senhor VANDIR GOMES DA 
ROCHA, matrícula nº 550/01, MOTORISTA ¨D¨, lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA, no valor de R$ 
1.083,64 (hum mil, oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Art. 2º – Os proventos a que se referem o artigo 1º, serão reajustados na mesma 
data e na mesma proporção em que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade. 
 
Art 3º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01 de março do ano em 
curso, revogando-se as disposições em contrário.      
 

Paty do Alferes, 01 de março de 2012. 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL  


